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Edital de Retificação nº 013/2021 Cabedelo - PB, em 27 de julho de 2021 
DECRETO nº 054 de 28 de Julho de 2021. 

RETIFICA O EDITAL Nº 012/2021 REFERENTE A 
DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 
DESPESAS ARROLADAS EM “RESTO A DOS CANDIDATOS QUE ATENDERAM AS DISPOSIÇÕES 
PAGAR” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ESTABELECIDAS NO EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO DE 

PROVAS E TÍTULOS, Nº 001/2020 E EDITAL DE RETIFICAÇÃO 
Nº 04/2020 E QUE ESTÃO APTOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, Estado da EM CARGOS EFETIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do CABEDELO- PB. 
Município de Cabedelo e pela Constituição Federal e, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 101/2000 O Prefeito Constitucional do Município de Cabedelo - PB, no uso de suas atribuições legais, e 
(Lei de Responsabilidade Fiscal), devem compor a Dívida Flutuante os “Restos a o CONSIDERANDO o Edital nº 012/2021, de convocação para apresentação de documentos dos candidatos que .. 
Pagar”, desde que, para estes, haja disponibilidade financeira (de caixa) para este E atenderam as disposições estabelecidas no cdital do concurso público dc provas c títulos, nº 001/2020 c cdital de & 

efeito: g retificação nº 04/2020 e que estão aptos para nomeação e posse em cargos efetivos da Prefeitura Municipal de 5 
. z Cabedelo- PB, resolve 5 

& 5 
CONSIDERANDO que a contabilidade deve evidenciar o nível de 8 5 

endividamento e a situação de liquidez do Município durante todo o exercício; 3 a o . . . . g 
S Art. 1º. Tornar público a Retificação do Edital de convocação nº 012/2021, especificamente com relação ao '- 

CONSIDERANDO que os restos a pagar insubsistentes devem g cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA | — DEFICIENTE, passando a constar como convocado o 5 

ser cancelados, expurgando-se, a qualquer tempo, as obrigações incertas e E seguinte candidato: 5 
indevidas; E 

PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA! (DEFICIENTE) Ê 

CONSIDERANDO que as despesas arroladas em “Restos a   

  

x ” o os É e ã NOTA | NOTA | NOTA | NOTA | NOTA 8 
Pagar — não processados”, ou seja, despesas as quais não se verificou o segundo | REC) | Sds: | Nasc. | ES: 1 | 2 | 3 | a | FINAL | es | GRuso:! 
estágio da despesa pública, que é a “Liquidação”, figuram como divida flutuante do | 4027882 | kauine moDesTo BENvINDA [osrmaors [2ssarrssseres | 61 | + [à | + | 62 | 9 |crassricaa 

  

  

Município e como estas, por dedução e evidenciação, por essa condição e o seu não 

pagamento, devem ser canceladas; 

CONSIDERANDO que as despesas em “Resto a Pagar”, a serem 

canceladas por força deste Decreto, não integram a realidade da dívida interna do 

Município e, ica
bed
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doc
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Art. 2º. As demais disposições constantes no Edital nº 012/2021 permanecem inalteradas. 

CONSIDERANDO o que está contido nos arts. 35 e 38, da Lei 

Federal nº 4.320/64, de 17/03/1964 e o que reza o Decreto nº 93.872/86, de 23 de 

dezembro de 1986, que tratam respectivamente da Divida Flutuante e dos prazos de 

sua prescrição, dentro outros; 
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Prefeito Constitucional do Município de Cabedelo/PB 
Vitor Hugo Peixoto Castelliano 
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CONSIDERANDO, finalmente a Portaria STN/MF 517/02, que não 

permite inclusão de “Restos a Pagar — Não Processados”, anteriores ao último 

exercício, constantes também no Anexo IX — Demonstrativo dos restos a Pagar por 

Poder e órgão, integrante e componente do RREO — Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária, 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO GABINETE DO PREFEITO 

Art. 1º Fica cancelado o saldo do empenho 4505, no valor de R$ 

690.481,51 (seiscentos e noventa mil, quatrocentos e oitenta e um reais e cinquenta 

e um centavos), correspondente ao Contrato nº 257/2020 e Concorrência 003/2019 

inscritos em “Restos a Pagar”, emitido até o exercício financeiro de 2020 

(Processados e Não Processados), conforme abaixo: 

[treta Riwvicipal de Cabadeio, 
do Frarçna     
   

de Cantatuluane 
al de Restos à Paga: detilhasio Proc recados e Não Proceseatos 
  

      

      

Art. 2º Os “Restos a Pagar” cancelados poderão ser 

restabelecidos de acordo com os permissivos contábeis vigentes e com o art. 37 da 

lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cabedelo, em 28 de Julho de 2021. 
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